
NOTA EXPLICATIVA PARA EXCLUSÃO DE BASE DE DADOS 

 

Obedecendo às determinações legais para a realização de alterações de conteúdo nos Planos de 

Dados Abertos, estabelecidas pela Resolução Nº03, de 13 de outubro de 2017 do Comitê Gestor 

da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (CGINDA) (Art. 9º) informamos, pelos motivos 

abaixo expostos, que houve a necessidade de exclusão das bases de dados relacionadas abaixo: 

 

Nome da base de dados Contato do responsável pela 
base de dados 

Motivo da Exclusão 

Especialidades 
multiprofissionais 

dgp.huufscar@ebserh.gov.br Os dados são os mesmos da 
base “Servidores CLT” 

Servidores RJU dgp.huufscar@ebserh.gov.br No momento não temos 
servidores RJU 
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Conforme	 o	 Art.	 9º	 da	 Resolução	 nº	 03,	 de	 13	 de	 outubro	 de	 2017,	 que	 aprovou	 normas	 sobre	 a	 elaboração	 e	 publicação	 de
PDAs:
Art.	9º	Os	PDAs	poderão	ser	revisados	periodicamente	para	fins	de	monitoramento,	acompanhamento	e	alinhamento	estratégico
com	 outros	 instrumentos	 de	 gestão	 do	 órgão,	 devendo	 o	 novo	 documento	 conter	 as	 motivações	 e	 justificativas	 para	 as
modificações	realizadas	no	documento	original.

Desse	 modo,	 informamos	 que,	 pelos	 motivos	 abaixo	 expostos,	 houve	 a	 necessidade	 excepcional	 de	exclusão	 das	 bases	 de
dados	relacionadas	abaixo:

Exclusão	de	bases	de	dados
Nome	da	base	de
dados

Data	de	abertura
prevista

Motivo	da	exclusão

Atas	de	Registro	de
Preços

	 A	base	de	dados	não
atende	ao	conceito	de
dado	aberto

Dispensas	de
licitações

	 A	base	de	dados	não
atende	ao	conceito	de
dado	aberto

Pregão	Eletrônico 	 A	base	de	dados	não
atende	ao	conceito	de
dado	aberto

Lista	de	Contratos
Vigentes

	 A	base	de	dados	não
atende	ao	conceito	de
dado	aberto

	
(Assinatura	eletrônica)

Guilherme	Martins	Santana
Chefe	da	Divisão	de	Administração	e	Finanças

HU-UFSCar/EBSERH

Documento	assinado	eletronicamente	por	Guilherme	Martins	Santana,	Chefe	de	Divisão,	em	15/07/2025,	às
08:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51338103	e	o	código
CRC	D1770C17.

Referência:	Processo	nº	23763.003599/2025-73 SEI	nº	51338103
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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